N 'g;dtarfza _--_Chefe ‘do Podér Executivo a Cesssu de Uso L
- de Area'de Terra pertencente ao Patrimanio Munlcipa! e i
) dé autras cbrrelatas pmvldéncias ' - .

-"Art°. 10 Flca o Poder Executlvo Municlpal autorlzado a efetuar & cessﬁo de 050 de Uma érea eQe terra o

medlh&o’ 512,85 m2 (quinhentos ‘¢ doze ¢ oitenta ‘e cinco), Incluinds uma construgﬁe existente’ na“am, '

s medindo. 99,55 M2 {rroventa '€ nove e cinqlienta e dinco), jocalizada na rualosé Montelro Soares’ Fiths,
.350, no bairro Matadouro, Sede dcl Munldplc, per?cencentef ao Patr!mbnio Publico Mun!clpal a Assoclat;ée dos.
Moratlores do Bairro Matadouro ' . :

. §1 oA érea a que se refere este artigo, descrlta rla planta anexa, que passa a lntegrar esta Lei, serd - e
T _utillzada pelo ‘cessiondrio, para prestacﬁo de servrgds é comunldade e em lncenﬁvo a ddadan{a em' estdto*' o '
heneﬁcla dos moradores dc‘ Iocal ! v _ :

A ‘l__. I w’ j'

5?-° 0 cesslonério obrigar-sa-é com, a simples aceitagao da Cessao, sob pena d,e sua- automética e
. reéolugﬁo, a Intclar SuUas atlvidadas € ou. obras no Iocal respectlvamente, no prazo de 6 (sels) meses .

ST Ak gm A Cessao deé- uso serd pelo |:irazo ‘de.10.( dez) “anas, prorrogévels por igual periodo. e
~ - intransferivel, sendo resolvida se ¢ cesslonérlo dar ao Im&vel_ destlnagao dlversa qa mtabeleclda no parégrafo
: 'prlmelro do artlgo anterlor. SRR e

. Ao, 3° Rasowida a (;ess&o ém qual,quer caso ‘0 Imével retornaré ao Patrimﬁnio Munlcipal corn todas :
. -85 suas benfeltoﬂas, independent’emente de qualquer indenizagﬁu S _ \ : ,

hrt“ 4° Esta t.ei entra em vlgor na data de sua pdbllcag&u, revogadas as dlsposigﬁes em contrérm :

Humberto Mandaro Sobrinho .~ 7
Sacretério Muﬁlcipal de Admlmstra;:éo 3

_‘.\_- R ‘_'_ N




